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ANEXO I

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
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CM.  MEDIDA  APROXIMADA

DA  VASSOURA:  31X19X6CM.

(UN)

3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico (se

for o caso)

  A aquisição de produtos de limpeza e higiene para atender às necessidades de todos os setores

da Câmara Municipal de Santana da Vargem é essencial para garantir o bom funcionamento e a

manutenção adequada do ambiente de trabalho. Esses produtos são indispensáveis para a limpeza

de todas as salas do prédio, dos utensílios de cozinha, dos banheiros, bem como do exterior do

edifício.  Além disso,  os produtos de higiene são fundamentais para o uso nos banheiros dos

servidores, vereadores e do público em geral.

     A importância da limpeza e higiene vai além da mera aparência do local. Um ambiente limpo

e higienizado é  crucial  para a  saúde  e  o  bem-estar  de  todos  que  utilizam as  instalações  da

Câmara. A falta de limpeza pode levar à proliferação de germes e bactérias, aumentando o risco

de doenças e  infecções,  o que poderia resultar  em absenteísmo e baixa produtividade. Além

disso, um ambiente limpo e bem cuidado reflete a seriedade e o profissionalismo da instituição,

causando uma impressão positiva tanto para os funcionários quanto para os visitantes.

  Considerando  que  o  histórico  de  consumo apresentou  variações  em razão  das  frequentes

mudanças  de  pessoal  responsável  pela  limpeza  —  e  que  cada  servidor  adota  métodos  e

quantidades diferentes na utilização dos produtos —, foi realizada uma análise detalhada para

definir quantitativamente a necessidade de aquisição. Nessa análise, foram considerados fatores

como o número de salas, banheiros, áreas externas, a frequência de uso dos utensílios de cozinha

e a recente construção de novas salas  e a necessidade de produtos diversos do constante na lista

anterior. Esse levantamento possibilitou determinar, com maior proximidade, a quantidade de

cada item necessária para assegurar os padrões de limpeza e higiene exigidos.

   Os beneficiários diretos dessa aquisição são os servidores da Câmara Municipal, os vereadores

e  o  público  em geral  que  utiliza  as  instalações  da  Câmara.  A disponibilização  contínua  de

produtos de limpeza e higiene garante que todos possam usufruir de um ambiente limpo e seguro,

o que é essencial para o desempenho de suas funções diárias. Além disso, um ambiente limpo é

mais acolhedor e promove uma sensação de bem-estar, incentivando a utilização responsável dos
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espaços comuns.

   Os resultados pretendidos com a aquisição dos produtos  de limpeza  e higiene incluem a

manutenção de um ambiente saudável e seguro para todos os usuários da Câmara, a prevenção de

doenças  e  infecções,  e  a  preservação  da  integridade  das  instalações.  Um  ambiente  limpo

contribui diretamente para a produtividade e satisfação dos funcionários, além de melhorar a

imagem institucional perante o público.

  Portanto,  a  aquisição  de  produtos  de  limpeza  e  higiene  é  uma  medida  fundamental  para

assegurar que a Câmara Municipal de Santana da Vargem continue a operar de maneira eficiente,

segura e profissional. A manutenção de altos padrões de limpeza e higiene é indispensável para o

bom funcionamento da instituição e para o bem-estar de todos que utilizam suas instalações.

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços

Previsto no PAC para fevereiro de 2026

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?

(X) Sim    () Não

6. Informações adicionais

Nota: Adicionar outras informações consideradas pertinentes.

7. Anexos

8. Responsável pela Formalização da Demanda

Nome: Larissa Oliveira Naves
Matrícula: 111
Função: Secretária Legislativa
Data: 14/08/2025


